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TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1. DO OBJETO: 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PISCULTURA DE PEIXES VIVOS 

PARA REALIZAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA LAGOA DA MARAVILHA A SER REALIZADA NO DIA 

03 DE ABRIL DE 2026. 

1.2. A contratação se dará conforme a tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO! 
PRODUTO 

Qtd. 
Valor Unitário Valor Total Valor Global 

01 

PEIXE VIVOS 
DA ESPÉCIE 
PATINGA E 
COM PESO 
UNITARIO 

APROXIMADA 
MENTE ENTRE 

1KG A 1,5KG 

500 KG 
R$24,00 

R$12.000,00 

R$ 30.000,00 

02 
PEIXE VIVOS 
DA ESPÉCIE 
MATRINXA 
COM PESO 
UNITARIO 

APROXIMADA 
MENTE ENTRE 

1KG A 1,5KG 

800 KG 
R$ 22,50 R$ 18.000,00 

2. PREVISÃO ORÇAMENTARIA 

2.1 A despesa decorrente do processo tem adequação orçamentária e 
financeira anual e compatibilidade com o Plano Plurianual — PPA, com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, sendo constatada a 
existência de dotação orçamentária para o exercício de 2026, conforme abaixo 
discriminado: 

2.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Despesa na dotação n° 0415.2.009.3.3.90.01.110 
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3. DA CONTRATAÇÃO 

De acordo com a Lei N°14.133, de 1° de abril de 2021;  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 60.000,00 (Sessenta 
Mil Reais), no caso de outros serviços e compras;  

Art.  95. 0 instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes 
hipóteses, em que a Administração poderá substituf-lo por outro instrumento hábil, 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço: 

II - Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais 
não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente de seu valor. Sendo assim, a contratação será formalizada 
através da nota de empenho, pois a entrega do produto será imediata e não haverá 
obrigação futura. 

3. JUSTIFICATIVA 

A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEIXES VIVOS SE JUSTIFICA A 
REALIZAÇÃO DO TRATICIONAL EVENTO EM REALIZADO DAS FESTIVIDADES 
COMEMORATIVAS DO ANIVERSARIO DA CIDADE DE SERRANA, ATRAVES DA SOLTURA DOS 
EXEMPLARES EM RESERVATÓRIO DE AGUA DA LAGOA MARAVILHA. A SOLTURA  SERA  
REALIZADA NUM PRAZO DE 07 A 15 DIAS ANTES DA REALIZAÇÃO DO EVENTO QUE  SERA  
REALIZADO NO DIA 03 DE ABRIL DE 2026, DESSA FORMA FAZ-SE JUSTA A CONTRATAÇÃO 
DA EMPRESA DE FORNECIMENTO DOS PEIXES. 

4. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1 OS PEIXES DEVERAM SER ENTREGUES NA LAGOA MARAVILHA, SITUADA NO MUNICIPIO 
DE SERRANA-SP, NO PRAZO DE UMA SEMANA A 15 DIAS ANTES DA REALIZAÇÃO DO 
EVENTO, DE SEGUNDA A SEXTA DAS 08HOOMN As 11 HOOMIN E DAS 13H0OMIN AS 16HOOMIN, 
Telefone (16) 99359-4233. 

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

Os materiais serão recebidos conforme  art.  140 da Lei n° 14.133/2021; 

I - Em se tratando de compras: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 3 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 

Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
estiver em desacordo com o solicitado. 
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6. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o 
número da conta corrente, agência e banco, que será atestada pelo Secretário da 
pasta ou servidor expressamente designado; 

6.2 0 pagamento será efetuado em 30 (Trinta) dias, após o cumprimento dos 
subitens anteriores; 

6.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota 
fiscal/fatura, serão devolvidos A contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a contratante por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der por culpa da 
contratada; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Entregar os produtos nas condições estipuladas, no prazo e local 
indicados pela Secretaria de Cultura Esporte e turismo em estrita observância das 
especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal; 

7.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
serviço e dos materiais fornecidos, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

7.3 0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, corrigir ou reparar, As suas expensas o serviço/materiais 
com avarias ou defeitos, ou que não atendam As exigências previstas no Edital e na 
Proposta; 4 

7.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente aquisição; 

7.5 Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da execução do serviço, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
Proposta; 

7.7 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

8- DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
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8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
de Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso II, da Lei 
n.° 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as 
usuais para a generalidade do objeto conforme item 8.12, conforme lei n° 
14.133/2021. 

8.4. 0 agente de contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto A existência de sanção que a 
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.baceis); e 

b) Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de  
Sao  Paulo (hftps://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados).  

8.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.6. 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual negativa de contratação. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do 
fornecedor será verificada por meio da análise dos documentos apresentados. 

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação de 
habilitação, ou encaminhar, quando solicitado pela contratante, a respectiva 
documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação: 

a). Habilitação Jurídica: 
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1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobat6rio de seus administradores; 

4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: 
decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 

5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

B). Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do 
domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame; 

2.1. Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São 
Paulo, a regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela 
apresentação da Certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado (débitos 
inscritos em divida ativa); 

3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e A Divida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio 
de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Acompanhar a entrega dos produtos na data e horário estipulados; 

9.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço com 
as especificações constantes no termo de referência e na proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

9.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

10.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Gestor: 
ADILSON APARECIDO DA SILVA 
Cargo: CHEFE DE DIVISÃO DE CULTURA. 
CPF. 098.755.408-54  
e-mail:  esportesserranaAhotmail.com   

Fiscal:  
VAN  DERSON MONTANARI BOTELHO 
CPF: 376.041.268-80 
Cargo: SUPERVISOR SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO.  
e-mail:  vanderson_montanari@hotmail.com  

Serrana/SP, 12 de MARÇO de 2026 

t i 	rce.  
FELIPE APAR IDO MENDES DIAS 

SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO. 
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